
 
 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS INSTITUCIONAIS 

PROAD N.º 21/2026 
                                                                                       
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção de faixas/banners e adesivos 
vinílicos, para as atividades institucionais de divulgação e comunicação social realizadas por este 
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região. 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT/M² SUPERGRAFF 

E 
L2A - ID 18 

IDEIA 
COMUNICAÇÃO 
- ID 19 

NOTA DE  
EMPENHO - 
TRE-CE - ID 
20 

CT 20-2025 
TRE-PI -  
ID 21 

1 FAIXAS E 
BANNERS, em lona 
vinil 3340g, com 
impressão digital a 
base de solvente, 
utilizando em média 
5 (cinco) cores. 

Para uso em 
banner: 
acabamentos para 
pendurar (cabos 
superior e inferior, 
ponteiras e cordas; 
e 

Para uso em faixa: 
acabamentos para 
pendurar (cabos 
laterais, esquerda e 
direita, ponteiras, 
cordas e 3 (três) 
ilhoses de metal 
para afixação, 
distribuídos na parte 
superior de cada 
módulo. 

1000 m² 
NÃO 
COTARAM- 
mesmo após 
sucessivos e 
reiterados 
pedidos 
(telefonemas, 
e-mails e 
whatsapp) 

75,00 43,00 57,49 

2 Adesivo vinílico, 
espessura de 
0,12mm, recortado 
em máquina digital 
para serem 
utilizados em 
identificação de 
portas e paineis ou 
em qualquer 
superfície de 
interesse do 
Tribunal, com 
instalação em 
áreas térreas ou 

200 m² 
NÃO 
COTARAM 

80,00 - 32,90 



elevadas 

3 Adesivo vinílico, 
impresso e 
recortado, de 
espessura de 0,10 
mm, com 
impressão mínima 
de 1024x1024 de 
formatos diversos, 
para serem 
utilizados em 
identificação de 
portas e paineis ou 
em qualquer 
superfície de 
interesse do 
Tribunal, com 
instalação em 
áreas térreas ou 
elevadas. 

300 m² NÃO 
COTARAM  
 

80,00 - 32,90 

Nesta planilha incluiremos os valores do contrato vigente, doravante expostos para concorrer com 
os itens acima citados: 1,  2 e 3, com o fito de alcançar o menor preço de referência para 
respectivos itens.   
 
Item 1: R$32,00 / Item 2: R$36,00 e Item 3: R$ 34,05 

 
Conclusão: todos os valores acima esposados em cada item, os quais somou-se e 

dividiu-se pelo tanto de cotações obtidas, de forma que obtivemos os seguintes 

resultados para servir de referência de preços para essa contratação, cujos preços 

constarão em números inteiros em face dos mesmos terem sidos fracionados em 

sua divisão.   

 

Valor de referência para do item 1: R$52,00; 

 

Valor de referência para do item 2: R$50,00; e 

 

Valor de referência para do item 3: R$49,00. 

 
Porto Velho/RO, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 

Márcia Cristina da Silva Morais 
Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos Institucionais 

(assinado eletronicamente) 
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